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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Bruno Farias

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2015.
INSTITUI O DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO DE SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º – Fica instituído o dia de conscientização de saúde e segurança no trabalho, a primeira segunda-feira do mês de Abril de cada ano, no qual ficará facultada à rede municipal de ensino, durante este dia, por meio de seus professores, realizar uma atividade em sala de aula, alertando os alunos sobre a questão.

Parágrafo Único –  No caso desse dia recair em feriado ou ponto facultativo, as atividades serão transferidas para o primeiro dia útil seguinte.

Art. 2º – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 3º –   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 19 de Agosto de 2015.
Bruno Farias 

Vereador do PPS
JUSTIFICATIVA


Sabe-se hoje, que Saúde e Segurança são imprescindíveis quando o propósito é manter um

ambiente de trabalho saudável e produtivo. Tais questões estão diretamente ligadas à valorização do

elemento humano como primordial para o sucesso de qualquer organização.


Em um mundo em que, a cada dia, são crescentes as descobertas e inovações tecnológicas, a

disseminação de informações sobre a prevenção de acidentes e doenças do trabalho se torna decisiva  para que a qualidade de vida no ambiente de trabalho seja valorizada.


O trabalho educativo dentro das empresas é de extrema importância, uma vez que permite que  haja cada vez mais trabalhadores e empresários conscientes da importância da Saúde e Segurança do Trabalho.


Considerando sua grande responsabilidade social, é indispensável que a indústria e os órgãos  institucionais brasileiros se preocupem com a promoção de iniciativas que possibilitem a redução de problemas tão graves.


Os trabalhadores precisam saber que, embora o culpado e responsável sejam os donos dos meios de produção e todo esse sistema que está estruturado na exploração do homem, o único capaz de cuidar de fato da saúde do trabalhador é o próprio trabalhador! São os trabalhadores que devem se organizar coletivamente para lutar por melhores condições de trabalho!


Somente através da organização dos trabalhadores e da luta por melhores condições de trabalho, sem a delegação desta responsabilidade para a empresa ou “técnicos” da área de saúde e segurança do trabalho, é possível evitar que o trabalho continue matando tantos trabalhadores, que necessitam vender sua força submetendo-se a uma série de riscos para a sua saúde e sua própria vida por esse ser o único meio de tirar o sustento próprio e de sua família.


A CIPA, nesse sentido, é um espaço fundamental a ser ocupado pelos trabalhadores, fazendo com que ela cumpra um papel de fiscalizar, torne-se um espaço de formação de trabalhadores para trabalhadores, e seja também um espaço de denúncia da política de reestruturação produtiva das empresas. 


Ante as motivações que estão expostas nesta justificativa, peço ainda pareceres e votos favoráveis dos Nobres Colegas, por se tratar de medida da mais alta relevância e interesse público.
Bruno Farias 

Vereador - PPS
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